
Dúvida	1 E	se	eu	não	souber	todos	os	dados	de
qualificação	das	partes,	o	que	devo	fazer?

Você	pode	pedir	auxílio	do	juízo,	através
da	consulta	ao	Bancejud,	Renajud	e	etc.
Mas	deve	informar	expressamente	que
desconhece	tal	dado.

Dúvida	2
Se	eu	desconhecer	por	completo	quem	é	a
pessoa	que	devo	colocar	no	pólo	passivo,	o
que	devo	fazer?

Você	pode	colocar	no	pólo	passivo	a	"pessoa
desconhecida"	e	deve	pedir		o	auxílio	do
juízo	pra	descobrir.	Ex:	invasão	de	área	por
sem	terras

Dúvida	3E	se	a	minha	causa	não	tiver	um	valor
exato,	qual	deve	ser	o	valor	da	causa?

Existe	a	possibilidade	de	colocar	um	valor
apenas	para	fins	fiscais.

Dúvida	4
Quais	documentos	devem	acompanhar
minha	petição	inicial?	Serve	cópia	ou	tem
que	ser	original?	Preciso	autenticar	as
cópias?

Os	documentos	podem	ser	juntados	em
cópia,	sem	autenticação.	É	necessário	que	se
junte	os	documentos	de	qualificação	das
partes,	procuração,	estatuto	social	e	aqueles
que	forem	essenciais	daquele	determinado
tipo	de	ação.

Dúvida	5Posso	usar	modelo	de	petição	inicial?
É	possível	usar	modelo,	mas	desde	que
você	faça	a	perfeita	adaptação	ao	caso
concreto.	Na	dúvida	se	determinado	ponto
deve	ou	não	ficar,	tire! Dúvida	6

E	se	o	juiz	determinar	que	eu	emende	a
petição	inicial,	mas	eu	não	entender	o	que
ele	quer	que	eu	arrume?

Cabe	embargos	de	declaração,	pois	o	juiz
deve	ser	claro	na	determinação	de	emenda.

Dúvida	7Como	faço	para	definir	o	“Nome	da	Ação”?
O	nome	pouco	importa.	Você	deve	dizer
se	é	ação	de	conhecimento,	monitória	ou
de	execução	e	indicar	o	pedido.

Dúvida	8 Onde	eu	devo	pesquisar	jurisprudência	pra
colocar	na	petição	inicial?

Dúvida	9Se	eu	encontrar	duas	jurisprudências
conflitantes,	o	que	devo	fazer?

Dúvida	10
E	se	o	Juiz	for	desrespeitoso	comigo	no
despacho,	na	decisão	ou	na	sentença,	o
que	devo	fazer?

Dúvida	11Qual	é	o	tamanho	ideal	da	petição	inicial?
Quantas	laudas	ela	deve	ter?

Dúvida	12 É	certo	o	juiz	mandar	eu	emendar	a	inicial
para	reduzir	o	número	de	páginas?
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